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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 

SETOR REQUISITANTE (UNIDADE/ÓRGÃO/SETOR): 
Secretaria Municipal da Câmara Municipal. 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
Lanusa de Almeida Barbosa 

MATRÍCULA: 

EMAIL:cmalianca@hotmail.com TELEFONE: 63 3377-1151 

1— NECESSIDADE: 
O problema a ser resolvido é a necessidade de garantir o correto registro, análise, controle e 
demonstração dos atos e fatos relacionados na manutenção, configuração, atualização e suporte 
técnico, do website da Câmara Municipal de Aliança do Tocantins/TO. Atualmente, a ausência 
de website da Câmara Municipal de Aliança do Tocantins, sejam realizadas com a devida 
precisão, tempestividade e conformidade com a legislação vigente. 
Nesse sentido, releva-se instrumento indispensável ao gestor público soluções tecnológicas 
integradas para gerir informações e nortear a sua tomada de decisões, com vistas a aperfeiçoar 
a gestão legislativa e a transparência, de modo, a dar cumprimento fiel aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

2— OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção, configuração, atualização e 
suporte técnico, do website da Câmara Municipal de Aliança do Tocantins/TO, e instrução aos 
servidores referente ao uso, operação e alimentação do sistema, durante o ano de 2025. 

3- JUSTIFICATIVA 
Os processos de gestão legislativa nesta Casa deverão ser aprimorados para atender de 

maneira eficiente as demandas administrativas e legislativas que implicam na utilização de 

recursos, bem como atender as exigências normativas constantes da Lei n° 12.527 de 18 de 
novembro de 2011. 

Assim, com a informatização do rito processual legislativo, facilita as atividades dos 
parlamentares internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, 

via web, todo o andamento dos Processos Legislativos além do acesso à Legislação existente. 

Nesse sentido, releva-se instrumento indispensável ao gestor público soluções 
tecnológicas integradas para gerir informações e nortear a sua tomada de decisões, com vistas 
a aperfeiçoar a gestão legislativa e a transparência, de modo, a dar cumprimento fiel aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
Também faz necessário ressaltar que a Câmara Municipal de Aliança do Tocantins, não 

possui equipe técnica própria para ser alocada no desenvolvimento dessa solução, nem se 

afiguraria vantajoso contratar pessoal para tal, dada a exiguidade do prazo e o fato de que 

desenvolver sistemas de informação não é a finalidade desta Entidade. 
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Além disso, há soluções disponíveis no mercado que prometem suportar os processos 
de gestão de forma integrada, promovendo qualidade e agilidade das informações no fluxo entre 
os departamentos. 

A correta execução do contrato administrativo necessita de planejamento e controle. O 
planejamento cria uma visão global da situação e das alternativas existentes, possibilitando a 
gestão consciente dos recursos disponíveis e o afastamento dos riscos, mediante a elaboração 
de estratégias que otimizem os procedimentos e facilitem os resultados. 

É crucial destacar que o planejamento é um dos princípios fundamentais da 
Administração. Por esse motivo, Câmara Municipal asseverou que o princípio do planejamento 
é instrumento essencial e indispensável para a correta e adequada alocação dos recursos 
públicos, evitando desperdícios e o mau uso dos valores da coletividade. 

Com foco na importância do adequado planejamento das contratações públicas, a 
legislação pertinente impõe que qualquer processo de aquisição/serviço pública pressupõe a 
correta definição da estratégia de. suprimento, alinhada com o planejamento estratégico do 
órgão, tomando como base a previsão de consumo e utilização provável, obtida por meio de 
técnicas adequadas de estimação, sendo vedadas aquisições/serviços que não representem a real 
demanda de desempenho do órgão ou entidade. Desse modo, o controle proporcionado pelo 
planejamento auxilia na tomada de decisões, reduzindo as reações baseadas na emoção, na 
suposição e na intuição. 

— QUANTIDADE DE SERVIÇO OU BEM A SER CONTRATADO: 
A quantidade de serviço a ser contratado corresponde à prestação contínua de serviços, 

essenciais, com a informatização do rito processual legislativo, facilita as atividades dos 
parlamentares internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, 

via web, todo o andamento dos Processos Legislativos além do acesso à Legislação existente. 
A natureza contínua e essencial dos serviços justifica a contratação por um período de 12 meses, 
com renovação possível conforme o desempenho e necessidade da Cãmara Municipal. 

5— SISTEMA DE GESTÃO LEGISLATIVA 
O sistema deve disponibilizar para qualquer cidadão, sem a necessidade de autenticação no 
sistema, mecanismos de acesso as principais atividades de uma Casa Legislativa, considerando: 
a composição da Mesa Diretora; o trabalho das Comissões; o trabalho diário do Plenário (Ordem 
do Dia); informações sobre os Parlamentares, indo desde dados pessoais até a sua participação 
na construção das leis; pesquisa às Matérias Legislativas em Tramitação e Pesquisa às Leis; 
Permitir o acesso à composição da Mesa Diretora atual e a todas as composições de Mesa de 
gestões anteriores que tenham sido cadastradas no sistema; 
Possibilitar, dentro de uma Legislatura, acessar a composição da Mesa em cada Sessão 
Legislativa; 
Permitir o acesso às Comissões cadastradas no sistema (atuais e passadas) bem como os 
parlamentares que participam ou participaram das mesmas; 
Permitir o acesso às proposições e demais despachos constantes do expediente, 
acompanhamento de oradores inscritos e as matérias das Ordens do Dia cadastradas no sistema
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(atual, anteriores e futuras) bem como os parlamentares que participam ou participaram das 
mesmas; 
Possibilitar a visualização de uma matéria específica, por meio da seleção da matéria, clicando 
com o cursor posicionado sobre o seu título, tanto no expediente como na ordem do dia. 
Disponibilizar a pauta das sessões atuais, futuras e passada; 
Disponibilizar automaticamente no portal do legislativo a ata da sessão, logo após a a aprovação 
na sessão seguinte; 
Disponibilizar via web aos parlamentares a protocolização de proposições com a emissão do 
respectivo protocolo e seu acompanhamento. de toda a tramitação do processo; 
O sistema deve disponibilizar para qualquer cidadão, sem a necessidade de autenticação no 
sistema, mecanismos de acesso aos processos legislativo, permitindo ainda o acompanhamento 
via portal ou email pessoal; 
Permitir o acesso e consulta de biografia, filiações, mandatos e produção legislativa dos 
Parlamentares da Legislatura atual ou de qualquer outra legislatura cadastrada no sistema; 
Permitir consultar as matérias legislativas por tipo, ano, número, autor, assunto ou por palavra-
chave: 
Inclusão, alteração e consulta às normas jurídicas que atendam aos critérios informados. Se 
nenhum critério for informado, todas as Normas cadastradas no sistema devem ser recuperadas; 
Emissão de relatórios sobre as Matérias Legislativas produzidas pela Câmara Municipal por 
diversos critérios de seleção, como por exemplo por ano e agrupadas por autor e tipo. 
Disponibilização de aplicação mobile eletrônica baseada em integração com API (Application 
Programming Interface) REST (Representatitonal State Transfer), para utilização pelos 
parlamentares da casa, o qual deve permitir protocolar proposições via smarfone, consultar à 
Lei Orgânica, Regimento Interno, Legislação Municipal, Federal e Estadual, pauta das sessões, 
inclusive as sessões passadas, consulta à ata das sessões, consulta às comissões e suas 
respectivas agendas de reuniões. 

7— DATA PARA ENTREGA DO BEM OU EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
A prestação de serviço será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato, com a 
execução das atividades conforme o cronograma estabelecido. O prazo de execução será de 12 
meses, com possibilidade de prorrogação, se necessário, conforme as necessidades da Cãmara 
Municipal. A empresa deverá garantir a entrega de todos os relatórios e serviços conforme os 
prazos estabelecidos no contrato. 
A prestação de serviço será a partir da assinatura do contrato e terá duração do período de 12 
meses. 

8 — LOCAL, DATA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA 
UNIDADE/SETORIÓRGÃO 

Aliança do Tocantins, 13 de janeiro de 2025 

Lanusa de Almeida Barbosa
Secretaria Geral 
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